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CONTRATO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNJ.Ç,I 
ITAPIPOCA ATRAVÉS DO  	-.-• 
EMPRESA 	 PARA O FIM QUE A SEGUSE 
DECLARA. 

O(a) 	 , com sede na 	 , inscrito(a) no CNPJ/Mf.so 
	  neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de 
	  Sr.(a) 	  doravante denominado de CONTRA11  
assinada, e do outro lado, 	  com endereço 	 -Ceara, iirscnt"a no 
	  representada pelo 	Sr (a) 	 , portador do,. CPF 
	  doravante denominado de CONTRATADA, de acordo com a Dfspensa de 
licitação n 02114  05/DP, Processo n ° 2114 05/DP, em conformidade como que prceitua Lei Federal 
n2  8.666193 e suas alterações posteriores sujeitando-se os Contratantes as suas ndrmas e as cláusulas 
e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

11- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24 inciso II, da Le 8,66619.3... medante Dispensa 
de licitação n" 2114 05/DP devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas do 
	  bem como a proposta da Contratada tudo parte integrante deste Termo 
Contratual, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto é a Aquisiçãode um Autotrãnsfõ 	dordeÃergia para 
ligar os equipamentos de informática para atender ademanda do setordéRecursos Humanos no 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais delfapipoca - ITAPREV., 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 	
1. 

todas as despesas e custos necessários a sua part ixe.  

ITEM Descrição dos Serviços Vr Total 
01 

4.1- Os valores serão irreajustáveis. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CÕNTRATÁ 

5.1.3.1 São obrigações da Contratante: 
5.2. a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nh 
5.3. b) verificar minuciosamente no prazo fixado, a confoj 

especificações constantes neste Termo e na propõ 
definitivo; 

5 À c) comunicar à Contratada por escrito sobre imperfeiçõe falha 
objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou cõrrih 

5 5 d) acompanhar e fiscalizar o cumpnmento das obrigaoõe 
especialmente designado; 

5.6. e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corraspon,dt 
forma estabelecidos neste instrumento; 

r. 	nt%,n 	 , 	- 
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5.7.3.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contrat, 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualq,u 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de seus empregados, prepo 
subordinados. 

5.8. 	O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr(a) Domingos 
Neto, inscrito no CPF n° 002.200.303-75. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1.A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, séÜnex 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrehtes 
perfeita execução do objeto e, ainda:  

62.a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especifica... 
constantes neste instrumento; 

6.3. b) responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes do objeto de acordo com os artigos 12 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou se houver de acon 
com os prazos e condições oferecidas pelo contratado aplicando-se a disposição que for mais 
vantajosa a Administração Publica, 

6 4 c) substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas nos prazos e formas legais previstas no 
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos 

6.5. d) comunicar a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
de entrega e execução, os motivos que impossibilitem o--dum pfiiTien.tb do prazo prévisio, .com a 
devida comprovação; 	 . .... 	. 

6,6.e) manter, durante toda a execução do contrato, ém compatibilidade dom'-.- as ôbrig ações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para tal aquisição; 

6.7.f), Prestar pessoalmente o objeto contratado, não séndõadmitida a sua- subcontratação. 
6.8. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste Termo de Referência 

e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de érnpenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daqueles; 

6 9 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encar9 scar 
comerciais sociais e trabalhistas ou de qualquer oUtra 

	

6.10. 	O CONTRATO poderá sofrer aItaçõeéyáè'd 
da Lei 8,666/93,*  

6,11.Durante a Vigência do contrato a CONTRATA 
requisições e especificações deste Termo de'rêhcia,•: 
de comprafrequisição do Setor solicitante 

	

6.12. 	Responsabilizar-se pela saude de seus 
previdenciarios comerciais fiscais, quer 	m Wr sejaunicipais, 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua re 
de imediato quando solicitados todos e quaisquer comprovar 

	

6.13. 	Obrigar-se pela seleção treinamento habilitação 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento :d 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 	..'.. 	.. .... 

	

6.14. 	Providenciar afastamento imediato das dependênci 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerãda 

	

6.15. 	Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual pos 
ou terceiros, no desempenho das atividades ligadas aõ.b. 

6.16,Manter, na direção dos serviços ligados ao objeo, 
e idôneo que a represente, integralmente, em todos...  

6.17,Responsabilizar-se por todos os encargos sociais trabaihs 
6.18,Não prestar declarações ou informações sem previa autcZaç 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e os serviços a ele ineren 

	

6.19. 	Indenizar quaisquer danos ou prejuizos causados a este instituto ou a terceiros, 
ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO - 

	

6.20. 	Prestar as informações e escIarecimentos.sem 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Pu.. A ntAnin flhiver,, M*-—— 	. ('pntrn 
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7.1 O pagamento será realizado até o 100  (décimo) dia útil subsequente a prestação dos sé 
acordo com as demandas e mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Com proui, 
quitação das obrigações fiscais e sociais. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendénci 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
7.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato devidamente atestado no 
corpo da Nota Fiscal pelo responsável, sara devidamente encaminhado ao Instituto de responsavel O 
pagamento será efetuado apôs o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
7.5 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota 
Fiscal correspondente 
7.6 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regulandade juntp ao Municipio 
Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou st4*essões 
no quantitativo do objeto contratual, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações:.:.:. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 	 ..: ....,... .. .. .: 

9.1- O contrato terá prazo de vigência a contar da data de sua assinatura ate 31 de dezembro do 
exercício financeiro do mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AQUISIÇÃO: 

10.1 O material solicitado deverá ser entregue no lnstituto-dÉ 
z
. 

Itapipoca - ITAPREV, situado na Rua Caio Prado 	Bai ,:730.; 	rro... 
de entrega para cada tipo de serviço serão definidos no ato cia 
dias após a formalização da solicitação por oficio ou mensa. 
CONTRATADA contendo todas as informações necessarias a .44  .. 
com o recebimento da solicitação pela CONTRATA ou caso J1  ;.. la 	- 	ão de pro DA  ki 
com a aceitação formal desta 
10.2 O material sara recebido provisoriamente para efeito ae verificação da quantidade e da 
conformidade do serviço com a especificação respeitados os paos. de .entrega acordado entre as 
partes no ato da solicitação 
10.3 O recebimento definitivo de cada solicitação sera feito e confirmado apos a venficação da qualidade 
e quantidade do serviço e consequente aceitação no prazo maximo de 5 (cinco) dias do recebimento 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SAN ÇÕES:::Ã1'MINIStRÁ 

10 1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente oobêloqefebra 
publica Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art B7 da lei Federal n° 8665/ 
os seguintes critérios:  

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal,: 	nécedor3  sobre .0 dê 
Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente e oUtra' obrigações ssuni 
detorm inação da adoção das necessárias medidas de cor 	q;:,:;, 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites maxirrios 

a) O 3 % (Tres décimos por cento) por dia, ate o trigesimo dia de atraso, sobre ovaTrd 9rnc1mento 
ou serviço não realizado ou sobre a etapa do cronog rama fisico financeiro de obras 	cumrrdo, 

b) O 5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do coyitrat 	cs1e recusa 
de entrega do material solicitado; 	 .' 	.. ..... 	 ..... 	. .. 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimentd:Iiç&oi.io: 
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superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 
correspondente; 

111) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,..uaht.õ: 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que o contratado ressar 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

IV) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente ou não de acordo com 
gravidade da infração facultada ampla defesa à contratada no prazo de 05 (cinco) dias utis a contar 
intimação do ato 

V) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administraçãb 
também serem aplicadas aqueles que 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administraçã 

C) 	Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VI) 	As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRA 

12.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a.s:uareSc1. I:ãtendido.Ødsposto nós....  
artigos 77 a80 da Lei N°8.666, de 21 de junho de 1993. 

12.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos'casos enümeràdos.nos incisos 1 a 
XII do art 78 da Lei Federal n° 8 666/93 

b) Amigavel por acordo entre as partes mediante autorização escri - fundamentada da autondade 
competente reduzida a termo no processo licitatorio desde que Iaj 	ic ..içi- çtministração 

12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos X'l 
culpa do CONTRATADO será esta ressarcida dos prejuizos 
houver sofrido; 

12,4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1' 
80, incisos 1 a IV, ambos da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FONTE D RECURSO 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrad&corrérá .:Í 
	  elementos de despesas n° 	::.. 	Fõhte 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOSADMINIST 

14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo co —  i 
8.666/93 e suas alterações; 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petiçãô,. 
representante legal da recorrente 
14.3- Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminha 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltapipoca : Estad6 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não pdss 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais prMleIgiad 

I)•S 4 ..,.,, 	I%.1 	 
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E, por estarem acertadas as partes firma o presente instrumento contratual em 02 (duas) V 
possa produzir os efeitos legais. 

itapipoca- CE, - de 	 de 2021. 

Ordenadora de Despesas do 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
01, 

fl.... 4 ........ 	 C7' r....... 

CPF: 
02. 
CPF: 


